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                                Com o presente trabalho monográfico, trouxemos uma análise da proposta da 
Política Criminal da Nova Lei de Drogas (Lei11.343/2006) no que se refere ao usuário de 
drogas.Além disso, procuramos desenvolver este trabalho enfocando o chamado ''Direito Pena 
Mínimo'' e o ''Direito Penal Garantista'', de modo a verificar a  evolução, nesse aspecto, apresentada 
por essa nova Lei no campo da Política Criminal, tendo em vista a importância da distinação de 
atenções no planejamento de estratégias para  a redução da criminalidade no país, guiando o futuro 
do Sistema Penal brasileiro. Admais, trzemos argumentos de que qualquer Política  Criminal deve 
estar atrelada às Políticas Penitenciarias e às Políticas Públicas, pois qualquer delas dissociada das 
demais dificilmente prosperará.
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